
  

   

  

  

  

  

  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.  

  

Ref.: Certidão Negativa de Execuções Criminais SIVEC e SAJ-PG5.  

  

Ilmo. Senhor Presidente do Sindicato das Auto Moto Escolas e Centros de Formação de 

Condutores do Estado de São Paulo,  

  

 Cumprimentando-o  cordialmente  e,  em  atenção  aos  

questionamentos a respeito da certidão negativa de execuções criminais da  

Justiça Estadual, exigida para fins de cadastramento dos Instrutores e Diretores dos  

Centros de Formação de Condutores, nos termos do artigo 19, parágrafo único, letra “g”, 

da Resolução nº 358/10 do CONTRAN, informamos que:  

A entrega conjunta dos dois modelos de certidão negativa de  

execuções criminais da Justiça Estadual, SIVEC e SAJ-PG5, se dá em razão da 

obrigatoriedade expressa nas certidões emitidas pelo próprio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. (Exemplo anexo).  

Para todos os efeitos, a documentação adicional também será  

requerida no curso da Renovação do Credenciamento, conforme prevê o artigo 35, 

inciso IX, alínea “e”, da Portaria DETRAN-SP 101/16.  

Sendo o que cumpria informar, apresentamos os protestos de  

elevada estima e distinta consideração.  

  



  

   

  

  

  

 

  

  

    



  

   

  

  

  

  

 

 
  
  

 

 

 

A/C Presidente do Sindautoescola Sr. 

Magnelson Carlos de Souza Avenida 

Tiradentes, 998.  

Luz  

São Paulo/SP  

CEP 01102-000  

  
  
  


